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1. APRESENTAÇÃO 
  



 

1.1  Considerações Gerais 
 

A Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus/PE apresenta o projeto de SERVIÇOS 
DE PIÇARRAMENTO DE LADEIRAS NO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, MUNICÍPIO 
DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE. 

 
Algumas ladeiras localizadas na Serra da Prata, pertencentes à malha de estradas 

vicinais do município, encontram-se em condições precárias de trafegabilidade, em razão do 
desgaste provocado pelo tráfego constante de veículos aliado à incidência de chuvas intensas, 
especialmente nos primeiros meses do ano. Esse cenário tem contribuído para o surgimento 
de erosões, buracos, trechos rebaixados e outros problemas que comprometem a 
infraestrutura viária, dificultando e, em alguns pontos, até impedindo o deslocamento da 
população rural, bem como o escoamento da produção agropecuária. 

Diante dessa realidade, torna-se indispensável a execução de serviços de manutenção 
por meio do piçarramento das ladeiras, com a realização de aterros e regularização dos 
trechos mais críticos, visando restabelecer condições adequadas de tráfego e prevenir o 
agravamento dos danos existentes. Essas intervenções são fundamentais para garantir a 
ligação eficiente entre a zona rural e o centro urbano, beneficiando diretamente as 
comunidades da Serra da Prata e, de forma indireta, toda a população do município. 

Este volume técnico contém o resultado de um estudo de necessidade através do qual 
foram identificadas algumas das principais estradas vicinais que precisam de intervenção de 
aterro (“piçarramento”), a partir do qual foi realizada uma estimativa de quantidade volume 
escavado com Retro Escavadeira, onde ela irá escavar o material (piçarra) na jazida mais 
próxima e de caminhão basculante (“caçamba”) para transportar o material escavado até os 
trechos das ladeiras a recuperar e a Motoniveladora realizará os espalhamento dos materiais.  

Assim sendo, a responsabilidade pelo planejamento, execução e fiscalização dos 
serviços contratados será da Secretaria de Obras do Município, devendo a Administração 
Municipal designar um responsável pelo acompanhamento e registro dos serviços, onde o 
Departamento de Engenharia não participará da fiscalização desses serviços. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. MEMORIAL DESCRITIVO 



 

2.1- RESUMO DA OBRA 
 

2.1.1- EMPREENDIMENTO: 

SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE LADEIRAS NO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE 

DEUS 

2.1.2– LOCALIZAÇÃO:  

Serra da Prata - Zona Rural de Brejo da Madre de Deus - PE 
 
2.1.3 – EMPREENDEDOR:  

Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus 
 

2.1.4 – POPULAÇÃO BENEFICIADA:  

Toda população de Brejo da Madre de Deus -PE 
 
2.1.5 – CUSTO ESTIMADO DO INVESTIMENTO:  

R$ 128.489,17 
 
 
2.1.6 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2 meses 
 



 

2.2- INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 
 

Fundação: 26 de maio de 1751 
Gentílico: Brejense 
Apelido: Capital Agroecológica 
Prefeito(a): Roberto Abraham Abrahamian Asfora 
 

História do Brejo da Madre d Deus 
 

Pré-história 
No Sitio arqueológico da Furna do Estrago, em Brejo da Madre de Deus foi descoberta 

uma importante necrópole pré-histórica, com 125 metros quadrados de área coberta, de onde 
foram resgatados 83 esqueletos humanos em bom estado de conservação além de várias 
pinturas rupestres; estes vestígios ajudaram a desenvolver pesquisas sobre rituais fúnebres, a 
alimentação, a cultura e a religiosidade de grupos de caçadores e coletores que viveram na 
região a aproximadamente 10 mil anos. 

Os indivíduos encontrados na Furna do Estrago possuíam uma cultura adaptada à 
caatinga e acredita-se que são precursores dos índios da etnia xucuru. O clima da região 
ajudou a conservar esqueletos de crianças e adultos e pedaços de cérebro. Dentre os 83 
esqueletos destaca-se o de um homem de aproximadamente 45 anos que foi enterrado com 
uma flauta feita de tíbia humana entre os braços.  

Este sítio foi escavado durante duas campanhas de campo, a primeira em 1983 e a 
segunda em 1987, sob a responsabilidade da arqueóloga Jeannette Maria Dias de Lima da 
Universidade Católica de Pernambuco. 
 

Origens e Povoamento 
O território pertencia à sesmaria de 21 léguas, concedida a Manuel da Fonseca Rego 

pelo governador da capitania de Pernambuco, o Marquês de Montebelo. 
O povoamento do Brejo da Madre de Deus tem suas origens em 1710 quando o 

português André Cordeiro dos Santos se estabeleceu na localidade que chamou de tabocas 
construindo ali um engenho de açúcar. O mesmo nome foi dado a um rio que passava nas 
extremidades, o Rio Tabocas. 

O nome Brejo provém de sua situação em um vale formado pelas serras da Prata, do 
Estrago e do Amaro; e Madre de Deus é devido aos evangelizadores franciscanos, os chamados 
recoletas, da confraria da Madre de Deus do Recife, mais conhecidos como da Congregação 
de São Filipe Néri que se adentraram pelo interior da capitania, seguindo o curso do Rio 
Capibaribe e estabeleceram-se num local que hoje fica a quinze quilômetros da sede 
municipal. Ali, iniciaram a construção de um hospício, mas, como naquele ano houve uma 
grande seca, resolveram mudar-se do lugar e foram para o Sítio Brejo de São José, também 
conhecido como Brejo de Fora, edificando então, em 1752, uma capela dedicada a São José. 
O povoamento da área está relacionado com a criação de gado nos meados do século XVIII, 
com a rota de passagem que ligava Olinda a Cabrobó através dos rios Capibaribe, Pajeú e o 
São Francisco e, posteriormente com a cultura do algodão a partir da década de 1780. 

A partir da capela, a povoação que já parecia existir antes dela, passou a se denominar 
Brejo da Madre de Deus, evoluindo até tornar-se a sede municipal. No início do século XIX a 
povoação pertencia a Vila de Cimbres, devido a localização e o clima o Brejo era um lugar 
próspero, tanto é que abrigava a residência dos Ouvidores e de autoridades militares. 

Em 1823 ocorreu a primeira tentativa de elevar o povoado a categoria de vila, naquele 
ano foram enviadas duas representações a Assembleia Geral Constituinte, eram assinadas por 



 

Manuel Joaquim Cerqueira, Francisco Xavier Pais de Melo Barreto e outros moradores do 
Brejo; a petição solicitava ao Imperador D. Pedro I que fosse elevada a categoria de Vila o 
referido povoado. Os pedidos, contudo não foram acolhidos devido à dissolução da 
assembleia. Em 1833, Moradores da povoação do Brejo dirigiram requerimentos ao 
Presidente da Província e ao Conselho Geral da Província, pedindo a criação da Vila e 
finalmente foram atendidos e asism desmembrado do município de Flores. 

A Vila foi devidamente instalada no dia 26 de outubro de 1833, sendo os seus primeiros 
Vereadores: Tomás Alves Maciel, João Lúcio da Silva, Antônio Francisco Cordeiro de Carvalho, 
José Pedro de Miranda Henriques, Simeão Coreia de Albuquerque, o Padre Luís Carlos Coelho 
da Silva e João José Velho, os quais, deferido o competente juramento, entraram logo em 
exercício, funcionando a Câmara de Vereadores em um prédio localizado na Rua das 
Laranjeiras, em frente ao local foi erguido o pelourinho. 

O Brejo teve o predicamento de cidade - cronologicamente a 11ª em Pernambuco - em 
virtude da Lei Provincial nº 1.327, de 4 de fevereiro de 1879. 

Pela lei Estadual nº 52, de 20 de junho de 1893, Brejo da Madre de Deus foi constituído 
em município autônomo, sendo seu primeiro prefeito Francisco Alves Cavalcanti Camboim, o 
Barão de Buíque e sub-prefeito Constantino Magalhães da Silva. 
 

Século XX 
Com a criação de novos municípios pela 

Lei Estadual nº 1.931, de 11 de setembro de 
1928, o município de Brejo da Madre de Deus 
perdeu os distritos de Belo Jardim, Serra dos 
Ventos e Aldeia Velha (atual Xucuru), que 
passaram a construir um novo município: Belo 
Jardim. Voltando a cidade do Brejo da Madre de 
Deus ser sede municipal, condição que havia 
perdido para Belo Jardim desde 1924. 

Pela lei estadual nº 3333, de 31 de 
dezembro de 1958, o distrito de Jataúba é 
elevado à categoria de município. Entretanto, o 
governador do estado vetou esta elevação. O veto foi derrubado pelo STF. O Brejo então foi 
desmembrado novamente, perdendo o distrito de Jataúba, que em 2 de março de 1962 
passou a ser um município autônomo. 

 

Geografia 
 

Localiza-se a uma latitude 08º08'45" sul e a uma longitude 36º22'16" oeste. A Cidade 
de Brejo da Madre de Deus está a cerca de 190 km da capital do estado de Pernambuco, Recife. 
Sua população, segundo estimativas de 2017, é de aproximadamente 50 138 habitantes. 

Está localizado no Planalto da Borborema, numa altitude média de 636 m. De acordo 
com o IBGE, o município detém o cume mais alto do estado de Pernambuco, o Pico da Boa 
Vista, que fica localizado na Serra do Ponto, cuja altitude chega a 1.195 metros acima do nível 
do mar. 



 

 
A vegetação predominante é a caatinga hiperxerófila, apresenta também mata 

atlântica nas partes mais altas do município. O município encontra-se na bacia do Rio 
Capibaribe. Os principais açudes da cidade são: Machado (1.228.340m³) e Oitís (3.020.159m³). 
 

Turismo 
 

Nova Jerusalém 
Considerado o maior teatro ao ar livre do 

mundo, Nova Jerusalém atrai mais de 3,5 milhões de 
turistas à cidade. No teatro é encenada "A paixão de 
Cristo". O teatro é cercado por enormes muralhas e 
com nove cenários, que com sua grandiosidade se 
torna o maior espetáculo ao ar livre do mundo. O 
espetáculo teve origem nas ruas do distrito de 
fazenda Nova, em 1951, por Epaminondas 
Mendonça, e os figurantes do espetáculo eram os 
próprios moradores do distrito. 

Seus cenários buscam representar uma reconstrução da cidade de Jerusalém nos 
tempos em que viveu Jesus. Seu projeto foi idealizado e construído por Plínio Pacheco em 
1956, concluído somente em 1968. 

 

Serra do Ponto 
O fator geográfico também atrai turistas o ano todo à cidade. A Serra do Ponto tem 

uma das mais belas vistas do estado de Pernambuco. De acordo com o IBGE, ela detém o cume 
mais alto de Pernambuco, o Pico da Boa Vista, cuja altitude chega a 1.195 metros acima do 
nível do mar. 

Serra do Ponto com sua formação rochosa bastante conhecida, já foi cenário de filmes 
como Auto da Compadecida (1ª Versão), A Noite do Espantalho, Riacho de Sangue, As três 
Marias, A Vingança dos Doze e Terra sem Deus. O local é ideal para a prática Trekking, Rapel 
e Escalada. A serra foi palco, em 2010 e 2017, do Encontro de Escaladores do Nordeste. 
 

Centro Histórico 
Na sede do Município encontram-se vários edifícios e prédios históricos que se 

destacam por sua tipologia e arquitetura. Entre esses as igrejas, os casarios do século XIX e 
alguns edifícios isolados chamam bastante a atenção por sua beleza, sendo alguns tombados 
pela FUNDARPE. 



 

O edifício de maior destaque na cidade é a Casa 
da Câmara e Cadeia, construída entre 1837 e 1847, foi 
projetada pelo engenheiro francês Louis Léger 
Vauthier, autor de obras importantes na capital como o 
Teatro de Santa Isabel, o prédio foi concluído pelo 
engenheiro recifense José Mamede Alves Ferreira. 
Entre 1847 e 2005 o edifício foi ocupado por várias 
repartições públicas, no prédio já funcionou o fórum, a 
Prefeitura, a Câmara Municipal, a cadeia, a delegacia e, 
a agência de estatística (IBGE), a coletoria federal. Hoje 
a construção abriga um centro cultural. 
 

Parque das Esculturas Monumentais Nilo Coelho 
A aproximadamente dois quilômetros do teatro fica o Parque das Esculturas Nilo 

Coelho, um espaço de 70 hectares dedicado à natureza e à cultura. Parque retrata as figuras 
do nordeste por meio de esculturas feitas em pedra granítica, algumas medindo até 7 metros 
de altura. 

 

Mata do Bitury 
A Mata do Bitury, com uma fauna diversificada e resquícios de Mata Atlântica, tendo 

uma área de 700 hectares, faz com que os amantes dos esportes radicais sempre estejam em 
contato com a natureza, sendo a floresta localizada há 1.050 metros acima do nível do mar. 

 

Localização 
Unidade federativa: Pernambuco  
Mesorregião: Agreste Pernambucano IBGE/2008  
Municípios limítrofes ao norte: Santa Cruz do Capibaribe e Taquaritinga do Norte; ao sul: 
Belo Jardim, Tacaimbó e São Caetano; ao leste: Caruaru; ao oeste: Jataúba Distância até a 
capital 200 km  
 

Características geográficas 
Área total 762,35 km² 
População total (estatísticas IBGE/2020) 51 225 hab. 
Densidade 67,2 hab./km² 
Clima Semiárido/Mesotérmico (BSh/Cs'a) 
Altitude 636.54 m 
Fuso horário (UTC−3) 
 

Indicadores 
IDH (PNUD/2010) 0,562 — baixo 
PIB (IBGE/2012) R$ 239 457 mil 
PIB per capita (IBGE/2012) R$ 5 177,67 
 

Outras informações 
Padroeiro(a) São José 

  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 



 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

As presentes especificações técnicas é o elemento fundamental para o cumprimento 
das metas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus. 
 A elaboração deste trabalho teve como parâmetros as informações contidas nos 
diversos projetos, assim como as recomendações das Normas Técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Todos os serviços deverão ser executados segundo este Caderno de Especificações, 
bem como dos cadernos técnicos do SINAPI, que foi o Sistema de custos adotado no projeto, 
e outras publicações aplicáveis. 

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização por 
escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância dos autores do projeto. Os serviços 
omitidos nestas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, e/ou nos projetos somente serão considerados 
extraordinários, quando autorizados por escrito. 

Os Levantamentos, Especificações Técnicas e Orçamento Quantitativo foram 
elaborados sob responsabilidade direta da Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de 
Deus/PE. 
 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ORÇADOS 

 
A seguir serão apresentadas as especificações técnicas para todos os serviços 

constantes na planilha orçamentária referencial tirada do CADERNO TÉCNICO DE 
COMPOSIÇÕES SINAPI. 

 
 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_09/2024 

 
EQUIPAMENTOS 
- Retroescavadeira: retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência 
líquida 88 HP, caçamba da carregadeira com capacidade mínima de 1 m³ e caçamba do retro 
com capacidade de 0,26 m³. Peso operacional mínimo de 6.674 kg e profundidade de 
escavação máxima de 4,37 metros. 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- Volume de corte geométrico, definido em projeto, para vala com profundidade até 1,5 
metros, largura da vala de 0,8 a 1,5 metros, em solo de 1ª categoria, executada em locais com 
alto nível de interferência; 
- A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 17015/ 23. 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 
- O tipo de escavação considerado nesta composição é a de vala, ou seja, uma escavação que 
tem comprimento mais expressivo que a largura; 
- A profundidade considerada no trecho a ser escavado é a média entre os pontos de montante 
e jusante; 



 

- Locais com nível alto de interferências ocorrem onde há grande adensamento urbano, com 
imóveis edificados ao longo de sua extensão, podendo ser caracterizado como execução de 
redes em vias pavimentadas e/ ou calçadas onde há maior tráfego de carros e/ ou pessoas e 
restrição de espaço. 
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos equipamentos 
da seguinte forma: 
- CHP: considera o tempo em que o equipamento de escavação está escavando a vala; 
- CHI: considera os tempos em que o equipamento de escavação está parado por falta de 
frente (exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo assentamento de tubo). 
- Os serviços de locação, retirada do piso, contenção e esgotamento não estão considerados 
nesta composição (embora o efeito de sua presença tenha sido contemplado). Portanto, 
considerar composições específicas para tais serviços. 
EXECUÇÃO 
- Escavar piçarro; - A escavação deve atender às exigências da NR 18. 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
 

 
EQUIPAMENTOS 
- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração 
combinado de 
36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica. 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- Momento de transporte do material, sendo o volume solto do material transportado 
multiplicado pela 
distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário. 
- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o destino. 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 
- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 
PH = Produtividade horária, 107,80 m³/h; 
C = Capacidade da caçamba, considerado 14 m³; 
FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 
X = distância em km, considerado 1km; 
V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 
- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga de 
materiais. 
Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 
- O volume considerado é solto (empolado). 
- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias concessionadas. 
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 
acordo com o 
Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 
-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 
-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 
EXECUÇÃO 
- Não se aplica. 
 



 

REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES DE TERRA COM MOTONIVELADORA 
 

Considerando o fato de que as soleiras das edificações existentes limitam a liberdade 
de modificações do greide, e considerando ainda que a geometria vertical das ruas é bem 
definida e funcional, não há necessidade de operações intensas de terraplenagem 
(cortes/aterros), limitando-se o projeto em prever a regularização do subleito, que contempla 
a execução de cortes e/ou aterros até 20cm de espessura, o que pode ser realizado sem 
dificuldade com o auxílio de motoniveladora. Tal operação deverá ser realizada 
imediatamente antes do início da pavimentação, no sentido de garantir um subleito regular e 
uniforme para o assentamento dos meios-fios e dos paralelepípedos. 
 

Método construtivo: 
- O serviço de regularização do subleito compreende a uniformização da superfície do 

terreno de acordo com as condições de projeto, isto é, o projeto geométrico de alinhamento 
horizontal e vertical, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. 

- A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção da camada 
do pavimento. 
- Não deve ser permitida a execução do serviço de regularização do subleito em dias de chuva. 
- É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 
destrutiva das águas pluviais, do tráfego e outros agentes que possam danificá-los. 

- Os materiais empregados na regularização do subleito devem ser preferencialmente 
os do próprio, havendo compensações entre os cortes e aterros, visando evitar ocorrência de 
empréstimo de material. 

- Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia 
devem ser removidos. 

- Após a execução da regularização do subleito, deve-se proceder ao controle 
geométrico, mediante a relocação e o nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as 
seguintes tolerâncias: ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; até 20%, em excesso, para a 
flecha de abaulamento, não se tolerando falta; ± 3 cm em relação às cotas do greide do 
projeto. 
 

Critério de medição: pela área de regularização executada (m²) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS: 
MEMÓRIA DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  E BDI. 



 

4 Planilha Orçamentária 

 
Contem o custo estimativo global do empreendimento, cujos serviços e 

atividades considerados estão em conformidade com os preços da tabela de preços SINAPI de 
FEVEREIRO/2026, adotando-se o B.D.I. (Bonificação e Despesas Indiretas) de 20,00%, com 
regime tributário sem desoneração, que mostrou-se a opção de orçamento mais econômica 
para a Administração. 

 
  



 ITEM FONTE CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNIT.

S/BDI

VALOR  

UNIT.

C/BDI

V. TOTAL

(R$)

1.0 RETRO ESCAVADEIRA 40.966,41   

1.1 SINAPI 90100 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR

TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5

M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 M3 2.624,37    13,01    15,61    40.966,41   

2.0 CAMINHÕES BASCULANTES E REGULARIZAÇÃO 87.522,76   

2.1 SINAPI 93592 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³,

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:

M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 26.243,70  2,52      3,02      79.255,97   

2.2 SINAPI 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM

MOTONIVELADORA. AF_09/2024 M2 13.121,90  0,53      0,63      8.266,79     

128.489,17 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE LADEIRAS NO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS

LOCALIZAÇÃO: SERRA DA PRATA - BREJO DA MADRE DE DEUS

FONTE DE PREÇOS: SINAPI FEV/2026- SEM DESONERAÇÃO (BDI=20,00%)

DATA: MARÇO/2026
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1º Mês 2º Mês

físico % físico %

 R$  40.966,41 50,00% 50,00%

20.483,21R$           20.483,21R$           

 R$  87.522,76 50,00% 50,00%

43.761,38R$           43.761,38R$           

R$ 64.244,59 R$ 64.244,59

50,00% 50,00%

R$ 64.244,59 R$ 128.489,17

50,00% 100,00%

1. RETROESCAVADEIRA

R$ 128.489,17

2. CAMINHÕES BASCULANTES E 

REGULARIZAÇÃO

TOTAIS PARCIAIS

TOTAIS ACUMULADOS

TOTAL GERAL

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ETAPAS / SERVIÇO
PERÍODO / DESEMBOLSO

OBJETO: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE LADEIRAS NO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE 

TOTAIS (R$)

LOCALIZAÇÃO: SERRA DA PRATA - BREJO DA MADRE DE DEUS

DATA: MARÇO/2026



LOCALIZAÇÃO: SERRA DA PRATA - BREJO DA MADRE DE DEUS

DATA: MARÇO/2026

ITEM DESCRIÇÃO UN. EXTENSÃO
LARGURA

MÉDIA DA VIA

ESPESSURA 

ESTIMADA DA 

CAMADA

TOTAL

1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 

0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_09/2024
m3

COMPR. 

(m)

Ladeiras

SERRA DA PRATA

2° Etapa

E1+10,90 até E50 969,10 4,40 0,20 852,80

1° Etapa

trecho com largura constante - E50 até E150+13,15 2.013,15 4,40 0,20 1.771,57

Volume total de material necessário (m³) 2.624,37

2.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

DMT

Piçarreira

(km)

Volume

Necessário

(m³)
Transporte 10,00 2.624,37 26.243,70

Momento de transporte total (m³ x km) 26.243,70

2.2 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 M2

Ladeiras

SERRA DA PRATA

2° Etapa

E1+10,90 até E50 969,10 4,40 4.264,04

1° Etapa

trecho com largura constante - E50 até E150+13,15 2.013,15 4,40 8.857,86

Momento de transporte total (m³ x km) 13.121,90

MEMÓRIA DE CÁLCULO EXPLICATIVO
PROJETO

OBJETO: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE LADEIRAS NO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS
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LOCALIZAÇÃO: SERRA DA PRATA - BREJO DA MADRE DE DEUS

DATA: MARÇO/2026

DESCRIÇÃO SIGLA VALOR (*)

Taxa de rateio da Administração Central AC 4,28%

Taxa de Despesas Financeiras DF 1,02%

Taxa de Risco R 0,50%

Taxa de Seguro S 0,16%

Taxa de Garantia G 0,16%

COFINS COFINS 3,00%
ISS (**) ISS 2,00%
PIS PIS 0,65%
Taxa de Tributos (Soma dos itens COFINS, ISS, PIS e INSS) I 5,65%

Taxa de Lucro L 6,64%

BDI Resultante 20,00%

Fórmula do BDI conforme Acórdão TCU 2622/2013-P:

Obs.: 
(*) Todas as taxas adotadas estão na faixa admissível do Acórdão 2622/2013-P do TCU.

COMPOSIÇÃO DE BDI PARA SERVIÇOS GERAIS DE PAVIMENTAÇÃO

B.D.I. – BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

OBJETO: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE LADEIRAS NO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS

( ) ( ) ( )
( ) 








−








−

++++++
= 1

1

111

I

LDFGRSAC
BDI



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5. ANEXOS 
 


